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de ~5 de Novembro de 1.9 50 .-

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e eu s~ 
ciono e promUlgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - E concedida a Alice Bonilha Gonçal. ves, vi uva .;. 
do ex-funcionário desta Prefeitura, Eduardo Gonçalves de Freitas, ~ 
uma pensão mensal de CrS 200,00 (duzentos cruzeiros), pessoal e in
transferivel, enquanto perdurar a viuvez e a partir de 15 de feve-
reiro de 1.950. 

Artigo 2~ - F~ca anulada pare ialmente, na importância de 
Cr$ 7. 500,00 (sé te mil e quinhentos cruzeiros), a verba ~?l/8-bY-2.
~terial Pérmanente - Item II, do orçamento vjgente . 

Artigo )~ - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito 
de Cr$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos cruzeiros) suplementar ave_! 
ba 741/8.95 .4-Despesas Diversas, do orçamento. 

Artigo 42 - O valor do presente crédito será coberto com .;. 
os recursos provenientes da anulaçã o de que trata o artigo segundo. 

Artigo ?~ - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi. 
cação, revogadas as dispos i.ções em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, ~ 5 de Novem 
bro de 1.950. 

Dr • 

.d'egistrada e Publicada na Decretaria da Prefeitura os vin
te e quatro de novembro de Jb.i.l novecentos e cinooenta. 
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